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Circular SEI-GDF n.º 7/2019 - SEAGRI/SDA Brasília-DF, 18 de novembro de 2019

Aos Estabelecimentos Processadores de Produtos de Origem Vegetal e de
Microorganismos

Brasília/DF

 

Assunto: Encerramento das a vidades de inspeção sanitária em Estabelecimentos
Processadores de Produtos de Origem Vegetal  e de Microorganismos pela Seagri/DF

 

Senhores Proprietários e Responsáveis Técnicos,

           

   De acordo com o ar go 26 da Lei n° 6.401, de 22 de outubro de 2019, “Competem à
SES-DF a inspeção, a fiscalização e a auditoria sanitária de produtos alimen cios de origem vegetal e
de micro-organismos comes veis de acordo com o previsto na competência reguladora do Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária, independentemente da sua escala de produção, dispensados ou não
de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.”

Diante a legislação vigente, informamos que o selo de inspeção distrital e a informação
“Registro na Secretaria de Agricultura SID/DIPOVA sob n° 0000/000” deverão ser re rados da
rotulagem dos produtos em até 180 dias após a assinatura dessa circular ou até a publicação do
decreto que regulamentará a lei supracitada. Nesse mesmo período, os estabelecimentos de produtos
de origem vegetal que possuem registro junto à DIPOVA deverão contatar a Vigilância Sanitária do
Distrito Federal com a finalidade de comunicar o desempenho da a vidade no território do Distrito
Federal.

Informamos que após o término dos prazos acima mencionados, o registro dos
estabelecimentos de produtos de origem vegetal no Serviço de Inspeção Distrital será cancelado,
ficando a cargo da Vigilância Sanitária do Distrito Federal a fiscalização nestes locais.

Os contatos da Vigilância Sanitária do Distrito Federal para a comunicação são:

Endereço: SEPS 712/912 Sul Bloco D – s/n° - EDIFÍCIO CEREST/DSOC

Fone: 2017-1145 (Ramal 8279)

Endereço eletrônico: notificacaodeprodutos@gmail.com

Por fim, convidamos a todos os interessados a par cipar de reunião técnica no dia 11
de dezembro, às 14h, onde serão prestados maiores esclarecimentos por parte da DIPOVA e por parte
da DIVISA, a fim de melhor orientar sobre as alterações procedimentais durante a fase de transição.

 

Atenciosamente,



 

Danielle Cristina Kalkmann Araújo

Subsecretária de Defesa Agropecuária
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